
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

DE 
V 

11 DE - - DEZEMBRO DE lfil. 

Autoriza o Poder Lxecuti vo a efetuar o paga-~ 
Le.~t o .le abono indistintam.ante a todos os fun

cionários públicos . 

A.."1\T'.!:'ONIO G r.::s SEIL.~IM, Prefeito !.:unicipal .ie Catiguá, nos 
ter~os do artigo 39, í tem II, do Decreto- Lei Complementar n2=9 , de 

31 de dezembro de 1969 , sanciona e promulga a seguinte lei aprova
da pela Câmara Mu.nicipal de Catiguá, em sua Sessão de 06 de dezem
bro de 1972 , confor:ne Resolução N2=337/72 . 

A*~igo 12 - Fica o Podl?r ~xecutivo autorizado a efetuar/ 
o Paõamento de abono , na i mportância de c~-100, 00-(cem cruaeir os) , 
!indistintamente a todos os funcionári os públicos muni cipais , deste 

' . exercici o . 
Artigo 

cobertfis com os 
Orçamentária do 

Artigo 

- -22 - As despesas com a execuçao desta l ei , serao -
recursos ~e verbas p~Óprias já consignadas na Lei 
cerrante exercício . 
32 - Esta lei entr ará em vigor na data de sua pu-

,...... bli cação, revogadas as disposições em contrário . 
Prefeitura ~unicipal de Catiguá, 11 de deze~bro de 1972. 

Regi strada no livro compe t ente , e em seguida publicada 

por afixação no local de costume . 


